
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

coNTRATO No 002-2025
PROCESSO ADii N|STRAT|VO N. 04.002-2025
INEXIGIBILIDADE NO 002.2025

O MUNICíP|O DE ÁGUA FRIA, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrito no CNPJ sob o no
13.606.702000í 65, com sêde na Rua Ruy Barbosa, no í0, Centro, representado neste alo poÍ seu
Prefeito, Sr. Rênan Araujo BarÍos, brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no ggg1,
Centro, Água Fria/BA, CEP 48.170.000, inscrito no CpF sob o no Bí6.)üX.XXX-1S e portador do RG no
1íXXXXX770, por meio da SECRETARTA OA EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no
30.675.352/0001-08 representada por sua gestora, secretária Municipal dê Educação, a sra. MALUCIA
DA slLvA SANTANA, casada, brasileira, rêsidente e domiciliada na Fazenda outra Banda, Malhada do
Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no cpF no 401.»«.xxx-87 e RG No osxxxxxl 04 ssp/BA,
doravante designado CONTRATANTE e o(a) empresa SOL PRODUçÃO E ADMTNTSTRAÇÃO
ARTlsrlcA LTDA, pessoa jurídica de direito pdvado, inscrita no cNpJ/MF sob o no 27.260.409/oooi -
59, estabelecida na Av. Eusebio Queiroz, no 1890 - salas 9,10,11 e 12, baino Tamatanduba -
Eusébio/CE - CEP 61.760-000, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) LU|Z L|IIA DA S|LVA, maior,
brasileira, empresário (a), portador do RG 19...658 e inscrito no CpF sob no 128.*'*...*-16, a seguir
denominado(a) coNTRATADO(A), Íesolvem firmar o presenie contrato, com fundamento no processo
Administrativo No (N.002-2025 - lnexigibilidade no OO2-2025, em observância às disposições da Lêi no
14.133, de 1o de abÍil de 2021, Decreto Municipal no 23812023 e demais legislação aplicável, aplicândo-
se a este instrumento suas disposiçoes irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e
condiÉes seguintes:

í - CúUSULA PRIMEIRA: Do oEJETo

'1.í - Constitui obiêto do presente instrumento a Contratação de empresa para Íealização de show
aÉistico com a banda/artista SOLANGE ALMEIDA para apÍesentação dê show no dia ig DE
JANEIRO OE 2025, durantê a Íealização dos tradicionais Festejos do Co-Padroêiro São Sebastião,
em palco montado na Praça da Matriz do Município de Água Fria/BA, nos termos e condiçóes
especificadas no Termo de rêferência parte integrante e inseparável deste contrato.

Banda/Artista: SOLANGE ALMEIDA
Dala: 1810112025 Horário: 22:00h Duraçâo: 0l:2Oh (uma hora e vinte minutos)
Local do evento: Sede do Município
Valor: 280.000,00 (duzentos e oitênta mil reais)

1. Caso náo seja possível a apresentaçâo da bandê/artista na data indicada pela comissáo, dêvido
à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade <te Íorga maior,
a nova data de apresentaÉo da banda ficaÉ a critério do cronograma apresentado pela comissão do
evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo apresentação de contrato previamente assinado
para apÍesentaçáo na mesma data apresentada pela comissão, as despêsas concementes à logística do
aÍtista ê êquipe necessárias para execução do obleto do contrato, em nova datâ a ser designada por
ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
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2. É vedada a subcontrataÉo parcial do objeto, a associação da contralada mm outrêm, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contr.ato, bem como a fusão, cisão ou incorporaÇão da contratada,
não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.2 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do aí. 74, Lei Federat no 14.133t2O21.
1.2 - lntegram este Contrato, como sê nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo
Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais
anexos dos documêntos supracitados, ambos constantes deste Processo de contrataÉo direta.

z - cúusuu SEGUNDA - vtGÊNctA E pRoRRocAçÃo
2.1 - o p.azo de vigência da contratação será até 30/06/2025, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121.

3 - CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, V[
e XVlll)
3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim como os prazos e
condições de conclusão, ênkêga, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anêxo a este Contrato.

+ -cúusuueuARTA -suBcoNTRATAÇÃo
4.1 - As Íegras de subcontrataÉo, quando íor o caso, encontram-se deÍnidos no Termo de ReÍerência,
anexo a êste Contralo.

s - cLÁusuLA ourNTA - PREço
5.1 - O valor total da contrataÉo será de R$ 280.000,00 (duzentos e oitênta mil reais) conforme
quadro acima.
5.2 - No valor acima estão incluídas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, írete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 Compete a Contratada: todo o descdto na proposta de preço apresentada, anexa a esse processo

conforme descrito abaixo:

CACHE DO SHOW
IMPOSTO SOBRE NOTA FISCAL
TRANSPORTE PARA LOCAL DO SHOW
PIROTECNIA EFEITOS CENARIO
DIARIAS DE ALIMENTAçÂo
VANS OESLOCAMENTO LOCAL
HOSPEDAGEM 25 PESSOAS
ALUGUEL DE EOUIPAMENTO
DESPESAS ESCRITORIO
DESPESAS EQUIPE TECNICA, MUSICOS E STAFF 25 PESSOAS

200.000,00
14.000,00
17.500,00
8.500,00
2.500,00
4.500,00
6.800,00
4.500,00
5.000,00

16.700,00
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- cúusut-l sÉrluA - REAJUSTE (aÍt.92' V)

- O reaiuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no TeÍmo de RêfeÍência,

nexo a este Contrato

6 - CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1 os documentos Íiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) SECRETARIA DA

EDUCAÇÁO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352/0001-08, situada Rua Rui

Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'

6.2opÍazopaÍapagamentoaocontratadoedemaiscondiçõesaelêrefêrentesencontram-sê
definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Conlrato'

'1o Parcela 5O7o (na assinatura do contrato)

2o PaÍcela 50% (ate 10 dias após o show)

ã.g - O pagamento seÉ realizado através de ordem bancária' para crédito no BANco

BRADESCô §/A, AGENCTA 5386, CONTA CORRENTE íí.440-5 indicados pelo contratado'

1

7
7
a

I - CúUSULA OITAVA - oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art' 92, X' Xl e XV)

8.1 - São obrigações do ContÉtantê:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1 .3 - Rêceber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Têrmo de Referência;

8.1.4-Notificarocontratado,porescrito,sobrevícios,defeitosouincorreçõesveriÍicedasnoobjeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em parte' às suas

expensas;
a.i.S - Acompanhar e Íscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo

Contratado;
8.'1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra Malucia da Silva Santana e a

execução será Íisca'íizada pela Íuncionária: Djenane de Almeida Cardoso Carneiro'

8.í.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcele inconkoversâ da

execuÉo do objeto, Para eíeito de liquidação e pagamento' quando houver controvérsia 
-sobre 

a

;;;" oo ou1áto, quanto à dimensão, q"tio'0" e quantidadê' conÍorme o art 143 da Lei no 14 133'

de ?021 ,

8.1.7.EÍetuaroPagamentoaocontratadodovalor@rrespondenteàexecuÉodoobjeto'noprazo'
forma e condiçôe§ estabelecidos no presentê Contrato e no TeÍmo de ReÍerência:

8.1.8 - Apúcar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conlrato;

8.í .9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaÉes relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, Íessalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramente pÍotelatÓrios ou de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste'

8.1.9.1 - A AdministraÉo teÉ o prazo dê até 30 dias' a contar da data do protocolo do requerimênto

para decidir, admitida a pÍorrogaÉo motivada, por igual período 
.

8.1.10-RespondeÍeventuaispeoidosdereestabelecimentodoequilÍbrioeconômico.Íinanceirofeitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias' a contar da data do Protocolo'

8.1.11 - A Administração nâo re§ponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
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com terceiÍos, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a

te[ceiros em decorrência de ato do Conlratado, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do êvento por meio de pagamento de

todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de anecadação e

diskibuição).

9 - CúUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

9,1 - São obÍigações do contratado:
9.í - O Contratado deve cumprir todas as obrigagoes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo

do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoídade superior

(art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeilo cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferÍamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

íecomendações dê boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os seÍviços nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreçóes resullantes da êxecução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes da execução do obieto, de acordo com o

código de DeÍesa do consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à AdministraÉo ou têrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento

da execuçâo contratual pelo Contralante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor conespondente aos danos sofridos;

9.6 - Náo contratar, durante a vigência do conlrato, cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratanle ou do Íiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, paÉgrafo Único, da Lei no 14.133' de 202í;

9.7 - euando nâo Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a)

Município de Água FrialBA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÉo dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a Íegularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimênto das obrigaçóes previstas em Acordo, convenção, Dissídio

coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tÍibutárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuia
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se veífique no local dos seÍviços.

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Água Fria/BA ou por

seus prepostos, garantindo-lhês o acesso, a qualquer têmpo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documêntos relativos à execução do empreendimento.
9.1í - Paralisar, por determinação do(a) Município de Água Fria/BA, qualquer atividade que não esteia

sendo execulada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.12 - Promover a guarda, manulenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
nêcessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.í4 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Água Fria/BA, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do mêmorial descritivo ou

instrumento congênêre.

9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo
de aprendiz para os maiorês de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,

todas as condlções exigidas para habilitação;

9.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista em Iêi

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.'116, parágrafo

único);

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.20 - Arcar com o ônus deconente de êventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o prêvisto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atêndimento

do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorre[ algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14.133, de2021,
9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do(a) Município de Água Fria/BA.

9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à AdminisÚaÉo do CoNTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuÉo dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo CONTRAÍANTE;

9.23 - Arcar com dêspesas decorrenles de qualquer infraÉo seja qual for, desde que praticada por seus

funcionários durante a execução dos serviços;

9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduel ou

municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigaçÕes sanitárias legais,
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inclusive quânto aos preços praticâdos nêstê CONTRATO;
9.25 - Comunicar a Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caÉter
urgente ê prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Rêsponsabilizar-se intêgralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislação vigente;
9.27 - Responsabilizar-se portodas as despesas que se Íizerem necessárias à prestação dos serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manteÉo nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislaÉo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexáo com eles, ainda que acontecido em

dependência da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a

execuÉo dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou contingência;

9.31 - Assumir, ainda, a [esponsabilidade pelos encârgos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste CONTRATO.

§ í'- A inadimplência da CONTR TADA, com refêrência aos encargos estabelêcidos no item anterior,

não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidaÍiedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.

§ 20 - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devoluçáo do recurso que vier a ser pago como

adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da

CONTRATADA,

íO - CúUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.í -As partês deveÉo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser fiÍmado, a padir da apresêntação da proposta no procedimento de

contratação, independentêmente de declaraçáo ou de aceitação êxpressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

10.4 - A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sob[e todos os contratos

de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado, que possam impactar no

cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houveÍ necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de

obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.

10.6 - É deveÍ do contratado orienlar e treinar sêus empÍegados sobÍe os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.
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10.7 - O Contratado deveÉ exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
'10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo(a) Município de Água FrialBA, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte Íealizado.
10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimenlos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

íí - cúusuLA DÉcrMA PR|METRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (aÍr.92, X[ e Xlll)

11.1 - As regras reÍerentes a exigência de garantia contratual dâ exêcução encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

í2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . INFRAçOES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS (AÍt.

92, XrV)

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisqueÍ das
infrações previstas no art. 155 da Lei no '14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Oar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para a contratação;

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato supeÍveniente devidamente justificado;

f Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataçáo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g. Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto sem motivo iustificado;
h. Apresentar declaraÉo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante o pÍocesso de contratação ou a exêcução do contrato;

i . Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilicitos com vistas a fÍustrar os objetfuos da contratação;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 20í3.

í2.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infraçõês discriminadas nos

subitens anteÍioÍes ficará sujeito, sem preiuízo da responsabilidade civil ê criminal, às seguintes
sanções:

a) AdvêÉência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposiÉo dê penalidade mais gravel

b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois decimos por cento) po[ dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
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inadimplida, bem como pela inobservância do Vazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposiçáo da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) daas;

'1.1. O atraso superior a 15 dias autoÍiza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.1, de 15o/o a 25o/o

do valor do Contrato.

3. CompensatóÍia, paÍa a inexecuÉo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

15Yo a25o/o do valor do Conúato.
4. Para infÍação descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do

Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa setá de 7o/o a 15% do valor

do Contrato.

6. Para a infraçáo descrita na alÍnea "a" do subitem 12.1, a multa seÍá de 1% a 7% do valor do

Contrato, ressalvadas as seguintes infÍaÇÕes:

c) lmpedimento de licitaÍ e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indirela do ente

federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" e

"g", quando não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indiÍeta de todos os entes Íederativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conÍorme §5" do aÍt. 156 da Lei

14j33t2021.

12.3. Na aplicação das sanções seÉo considerados:

12.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do c€so concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de prog[ama de integridade, conformê normas ê

orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamênto

eventualmente devido pela Administração ao mntratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicaÉo das sanções previstas neste Aviso de contrataçáo Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de repaÍação integral do dano causado à Administraçáo Pública

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

12.7. Se, durantê o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inÍraÇão

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, dê 1o de agosto de 2013, como ato lêsivo à administraÉo

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deveÍão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisào sobre a eventual instauração dê investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.

12.8. A apuraÉo e o,ulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.

12.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuraÉo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçáo Pública Federal

resultantês de ato lesivo cometido por pessoa iurÍdica, com ou sem a participação de agente pÚblico.

12.10. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contralado, observando-se o procedimento previsto

na Lei no í4.133, dê 2021, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de '1999.

12.11 - O(A) ContÍatado(a) declaÍa plena ciência das hipóteses de infraçÕes e sanções previstas neste

contrato.

í3 - cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA ExrlNçÃo CoNTRATUAL (aÉ. 92, xlx)
13.1 - O contrato pode ser eldinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como

amigavelmentê, assegurados o contraditório ê a ampla defesa.

13.1.í - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

13.1.2 - A alteraÉo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estÍutura da empresa não enseiará a

rescisão se não reslringir sua capacidade de concluir o contrato

13.2 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveÉ ser formalizado

termo aditivo para alteraÉo subjetiva.

13.3 - O termo de Íescisão, sempre que possível, será precedido:

13.3.í - Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou paÍcialmente cumpridos;

13.3.2 - Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidosi

13.3.3 - lndenizações e multas.

13.4 - A extinÉo do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratantê ou com agente público quê tenha desempenhado Íunção na licitaÉo ou alue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou quê deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133' de 2021)

13.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.6 - euando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decoÍrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora

administrâtivas: e
b) poderá a Administraçáo optar pêla

sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõês

extinçáo do contrato ê, nesse caso, adotaÉ as
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medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

tl - cúusuLl oÉcrul Quentn - DorAçÂo oRçauenrÁnta 1art. sz, un1

14.1 - As despesas decorrentes desta contrataÉo estão programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no oÍçamênto do(a) Município de Água FrialBA, para o exercício atual, na classificaÉo
abaixo:

Unidade OÍçamentaria: 5000 - Secretaria Municipal dê Educação, Cultura ê Esporte
Projeto Atividadê:2o17 - Gestão das Açóes Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,
Tradições Populares
Elemênto da Despesa: 3390.39.00 - Outros Sêruiços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: '1500

ts - cúusuu oÉcrml Qutnra - Dos cAsos oMlssos (art. 92, lll)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Água Fria/BA, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposiçÕes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contÍatos.

í6 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lêi no

14.133, de2021.
í6.2 - O contratado seÍá obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressôes de alé 25o/o (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem

nas obras, nos Serviços ou nas compras, ê, no caso de refoÍma de êdifício ou de equipâmento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. í25 da Lêi no 14.133, de

2021 .

16.3 - Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art 136daLei no 14.133, de 2021.

í7 - CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. PUBLICAÇÃO

17 .1 - O presente contrato seÉ publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP) no prazo

máximo de 1O (dez) dias uteis, conlados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da Lei Federal no

14j9312021, porem, enquanto não estiveÍ em funcionamento o PNPC, deverá ser observado o art. 90o

do Decreto Municipal n 238t2023 e em Diário oficial do Município até o quinto dia útil do mês

subsequente, atendendo a Lei de acesso a inÍormação Lei n' 12 527 nU1

í8 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (aÍt. 92, §1")

1g.i - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem
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da execução deste Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art

92, §1o, da Lei n'14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos ntraentes

Água Fria/BA, 07 de ianeiro de 2025

SECRETA DA ULTURA
o tA No 297 12022

LUrzL|MADâiffi#.::*-
SILVA:1 2861 dlÓ lffiB"?'r:-;"*"

616 +ffi**^."
SOL PRODUÇÃO E ADMINISTRAçÃO ARTISTICA LTDA

CNPJ/MF sob o no 27.260.408/0001-59

TESTEMUNHAS

1) Ass.
Nome: Ê s r.Ii S- LLê.

2) Ass
Nome:
CPF:CPF ôô1.(\ a. l-Qs-8J -,

Rua Rui Barbosa, 10 - Cêntro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
Email: setor.contratos@aouafria.ba.qov.br

CNPJ: 1 3.606.70210001 S5
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i,t]ic|rã Áaulrul
XAIS TIABAIHO E IAI3 PTOOEESSO

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Água Frle/BA - Extrato de Contrato - PÍocesso No O4.OO2-2025,

lnexigibilidade no @2-2025, Contrato no 002-2025. Contratado(a): SOL PRODUçÃO E

ADilINISTRAçÃO lRfSflCA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no

CNPJ/irlF sob o no 27.260.4091000íó9, estabelecida na Av. Eusebio Queiroz, no 1890 -

salas 9,10,11 e 12,baino Tamatanduba - Eusébio/CE - CEP 61.760-000.

Objeto: Contratação de empÍesa para realização de show artistico com a banda/artista SOLANGE
ALMEIDA para apresentação de show no dia í8 DE JANEIRO DE 2025, durante a realização dos

tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastião, em palco montado na Praça da Matriz do
Município de Água Fria/BA, conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência.
Valor Total do Contrato. R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
cAcHE DO SHOW 200.000,00
IMPOSTO SOBRE NOTA FISGAL 14.OOO,OO

TRANSPORTE PARA LOCAL DO SHOW 17.5OO,OO

PIROTECNIA EFEITOS CENARIO 8.5OO,OO

D|AR|AS DE ALTMENTAçÁO 2.500,00
VANS DESLOCAMENTOLOCAL 4.5OO,OO

HOSPEDAGEM 25 PESSOAS 6.800,00
ALUGUEL DE EQUIPAMENTO 4.5OO,OO

DESPESAS ESCRITORIO 5,OOO,OO

DESPESAS EQUIPE TECNICA, MUSICOS E STAFF 25 PESSOAS 16.700,00

Dotação Orçamentária confome definida no processo. Vigência: alé 3010612025. Data da Ass.:

07lO'|12O25. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

+-)iIflI.-
ESTELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

Agente de ContratiaÇão
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EXTRATO DE CONTRATO

PreÍeitura Municipal de Água FrialBA - EÍrato de Contrato - Processo No O4.OO2-2025,

lnexigibilidade no OO2-2025, Contrato no OO2-2025. Contratado(a): SOL PRODUÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO ARTISTICA LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no

CNPJ/tUF sob o no 27.260.40A1000í {9, estabelecida na Av. Eusebio Queiroz, no 1890 -
salas 9,10,11 e'l2,baÍro Tamatanduba - Eusébio/CE - CEP 61.760-000.

Objeto: Contrataçâo de empresa paÊ rcalizaúo de show artistico com a banda/artista SOLANGE
ALMEIDA para apresentaÉo de shoiv no dia 18 DE JANEIRO OE 2025, durante a realização dos
tradicionais Festejos do Co-Padroeiro São Sebastiáo, em palco montado na Praça da MatÍiz do
Município de Água Fria/BA, conforme condições e especificaçóes contidas no Termo de Referência.

Valor Total do Contrato. R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

cAcHE DO SHOW 200.000,00
IMPOSTO SOBRE NOTA FISCAL 14.OOO,OO

TRANSPORTE PARA LOCAL DO SHOW 17.5OO,OO

PIROTECNIA EFEITOS CENARIO 8.5OO,OO

DTARTAS DE ALTMENTAÇÃO 2.500,00
VANS DESLOCAMENTO LOCAL 4.5OO,OO

HOSPEDAGEM 25 PESSOAS 6.800,00
ALUGUEL DE EQUIPAMENTO 4.5OO,OO

DESPESAS ESCRITORIO 5.OOO,OO

DESPESAS EQUIPE TECNICA, MUSICOS E STAFF 25 PESSOAS 16,7OO,OO

Dotação Orçamentária confome definida no pÍocesso. Vigência: até 3010612025. Data da Ass.:

0710112025. Ass. por RENAN BARROS - Prefeito.

ESTELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Agente de Contratação

PreÍeituía de Água Fria

Rua Bui Baôosa Na 10

Tel: 75 3294-2109

CNPJ: 13.6o6.702y000'i-65


